
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 166, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 
providências, e a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, que altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 
1962, e a Lei nº 5.740, de 1 de dezembro de 1971, que 
criaram, respectivamente, a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN e a Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a denominar-se 
Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - 
NUCLEBRAS, e dá outras providências, para tornar 
obrigatória a utilização de sistema de rastreamento por 
satélite nos veículos utilizados para o transporte de 
cargas perigosas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 24 e o inciso XIX do art. 27, ambos da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, passam a ser respectivamente expressos da seguinte 
forma: 

“Art. 24. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 
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XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares 

relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e 
perigosas, impondo-se ao transportador, no caso de cargas perigosas, 
entre outras exigências, a utilização permanente de sistema de 
rastreamento por satélite; 

......................................................................................” (NR) 
“Art. 27. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 
XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às 

operações de transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas, 
impondo-se ao transportador, no caso de cargas perigosas, entre 
outras exigências, a utilização permanente de sistema de rastreamento 
por satélite; 

......................................................................................” (NR) 
Art. 2º A alínea b do inciso IX do art. 2º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro 

de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 
b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear, 

impondo-se ao transportador de material radioativo, entre outras 
exigências, a utilização permanente de sistema de rastreamento por 
satélite; 

......................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Nosso ordenamento jurídico delegou aos órgãos reguladores competência 

para editar as normas concernentes ao transporte de cargas perigosas. São assim 
consideradas as cargas que, por sua natureza, podem provocar acidentes, danificar 
outras cargas ou os próprios meios de transporte ou, principalmente, gerar riscos 
significativos à saúde ou à vida. É o caso de explosivos e corrosivos, assim como de 
substâncias inflamáveis, oxidantes, infecciosas ou radioativas. 

Na forma da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que, entre outras 
providências, dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, foi 
atribuída à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e à Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) prerrogativa para estabelecer padrões e normas 
técnicas relativos às operações de transporte de cargas perigosas. 
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No caso específico do transporte de material radioativo, a competência para 

regulamentar a matéria foi atribuída à Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 
pelo efeito da redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, ao art. 2º da Lei nº 
6.189, de 16 de dezembro de 1974, que trata da institucionalização da questão nuclear no 
Brasil. 

Ocorre, contudo, que as normas administrativas expedidas pelas agências 
reguladoras, conquanto sejam minudentes e zelosas, não impõem, como deveriam, a 
obrigatoriedade de que os veículos utilizados no transporte de cargas dessa natureza 
disponham de sistema de rastreamento por satélite. 

Tal providência teria evitado, entre outros incidentes análogos, a dificuldade 
que as forças policiais tiveram para encontrar um veículo com material radioativo em seu 
interior que havia sido roubado na cidade de Duque de Caxias (RJ). As buscas 
consumiram o prazo de dois dias, período no qual poderia ter acontecido acidente de 
grande monta. Houvesse no veículo um sistema de rastreamento, a localização teria sido 
imediata. 

A norma legal ora proposta tem, assim, o sentido de sanar essa lacuna. Sem 
prejuízo da delegação de competências adequadamente fixada na legislação, alteram-se 
os dispositivos vigentes apenas para acrescentar que o estabelecimento, pela CNEN, 
pela ANTT e pela Antaq, dos padrões relativos às operações de transporte de cargas 
perigosas, inclusive as radioativas, contenha, entre outras exigências, a da utilização 
permanente de sistema de rastreamento por satélite. 

São essas as razões que justificam o projeto ora apresentado, para o qual 
esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de Maio de 2012. 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI No 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
................................................................................................................................ 

 
Seção II 

 
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 
I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços 

de transporte; 
II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto 

com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos 
realizados; 

III – propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por 
estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-
estrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre; 

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e 
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços 
de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição; 

V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e 
de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos 
contratos e demais instrumentos administrativos; 

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-
financeiro dos respectivos contratos; 

VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as 
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 

VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, 
cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e 
aplicando penalidades pelo seu descumprimento; 

IX – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15; 
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IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001) 

X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito dos arrendamentos contratados; 

XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos 
ou fluxos de produção; 

XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais 
agências reguladoras de transportes; 

XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias 
do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte 
dutoviário; 

XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações 
de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 

XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, 

acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de 
Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais.  
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no 
inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 
13.11.2002) 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes. 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

..................................................................................................................................... 
Seção III 

 
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários: 

 
Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: 
 
I – promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de serviços 

portuários; 
II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto 

com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos 
realizados; 
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III – propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da 

infra-estrutura aquaviária e portuária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; 
        III - propor: (Redação dada pela Medida Provisória nº 369, de 2007) 
        a) ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária fluvial e lacustre, excluídos os portos outorgados às 
companhias docas, e de prestação de serviços de transporte aquaviário; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 369, de 2007) 
        b) à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República o plano geral de 
outorgas de exploração da infra-estrutura portuária marítima e dos portos outorgados às 
companhias docas; (Incluído pela Medida Provisória nº 369, de 2007) 
        III - propor: (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007) 
        a) ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária fluvial e lacustre, excluídos os portos outorgados às 
companhias docas, e de prestação de serviços de transporte aquaviário; e (Incluído pela 
Lei nº 11.518, de 2007) 
        b) à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República o plano geral de 
outorgas de exploração da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e terminais 
portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas; (Incluído pela Lei 
nº 11.518, de 2007) 

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no 
seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre 
os operadores; 

V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 
de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio 
marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos 
art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos; 

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes; 

VII – controlar, acompanhar e proceder à revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos 
de serviços públicos de transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as, em 
obediência às diretrizes formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportes, após prévia 
comunicação ao Ministério da Fazenda;  

VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas pelas 
Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;  
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

VIII – promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à 
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais 
quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de 
embarcações estrangeiras; 

IX – (VETADO) 
X – representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do 



 7
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos 
federais; 

XI – (VETADO) 
XII – supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário; 

XIII – (VETADO) 
XIV – estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades 

portuárias, nos termos da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
XV – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão 

para exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei no 8.630, de 25 
de fevereiro de 1993;; 

XVI – cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos de 
concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à 
União e arrendados nos termos do inciso I do art. 4o da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993;; 

XVII – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;   
        VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas pelas 
Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)  
        XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de 
Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 369, de 2007) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de 
Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada 
pela Lei nº 11.518, de 2007) 

XVIII – (VETADO) 
XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas; 
XX – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 
lacustre;  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 
        XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso privativo, 
conforme previsto na Lei no 8.630, de 1993;(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001) 
        XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito das outorgas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 
        XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 
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embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei no 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 
        XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-estrutura 
aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais 
instrumentos administrativos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 
        XXVI - celebrar atos de outorga de autorização para construção e exploração de 
Estação de Transbordo de Carga; (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 
        XXVII - celebrar atos de outorga de autorização para construção e exploração de 
Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte. (Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007) 

§ 1o No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá: 
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes. 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

§ 2o A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa 
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, 
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de 
segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da 
prestação de serviços de transporte aquaviário. 

§ 3o O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea a do 
inciso I do art. 31 da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado pela ANTAQ 
e a representará em cada porto organizado. 

§ 4o O grau de recurso a que se refere o § 2o do art. 5o da Lei no 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à ANTAQ. 
 
 

LEI No  6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974. 
 
Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, e a Lei nº 5.740, de 1 de dezembro de 
1971, que criaram, respectivamente, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e 
a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a denominar-se 
Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - NUCLEBRÁS, e dá outras 
providências.  
 
 
Art 2º Compete à CNEN: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
 
        I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 
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        II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, atividade 
científico-tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares; (Redação dada pela Lei 
nº 7.781, de 1989) 
       III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o Programa 
Nacional de Energia Nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        IV - promover e incentivar: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores do 
desenvolvimento nacional; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia 
nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e derivados; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos e 
materiais de interesse da energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, 
mediante consórcio ou acordo comercial; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        V - negociar nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse nuclear; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        VI - receber e depositar rejeitos radioativos; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 
        VII - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; (Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o comércio interno 
e externo: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferências de 
tecnologia de interesse para a energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 
        b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao encontrado na 
natureza; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a: (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
        a) instalações nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear; (Redação dada pela 
Lei nº 7.781, de 1989) 
        c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados que 
contenham elementos nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas: (Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 



 10
        a) ao uso de instalações e de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 
        b) ao transporte de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        c) ao manuseio de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
        e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir materiais 
nucleares e a utilizar energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização 
da energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de 
pesquisa a elas subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com 
instituições existentes no País com objetivos afins; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 
        XIII - especificar :(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório e 
plutônio; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil especial 
ou de interesse para a energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        c) os minérios que devam ser considerados nucleares; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
        d) as instalações que devam ser consideradas nucleares; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
        XIV - fiscalizar: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com minerais 
nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        c) a produção e o comércio de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 
        d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao 
desenvolvimento nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou compromissos 
internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
        XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos nucleares, e 
exercer o respectivo comércio; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos medicinais, 
agrícolas, industriais e atividades análogas; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 
        XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações radiativas no 
que se refere a ações de comércio de radioisótopos.(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 
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LEI Nº 4.118, DE 27 DE AGOSTO DE 1962. 

 
Dispõe sôbre a política nacional de energia nuclear, cria a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, e dá outras providências . 
 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
Disposições Preliminares 

 
        Art . 1º Constituem monopólio da União:  
 
        I - A pesquisa e lavra das jazidas de minérios nucleares localizados no território 
nacional;  
        II - O comércio dos minérios nucleares e seus concentrados; dos elementos 
nucleares e seus compostos; dos materiais fisseis e férteis, dos radioisótopos artificiais e 
substanciais e substâncias radioativas das três séries naturais; dos subprodutos 
nucleares;  
        III - A produção de materiais nucleares e suas industrializações.  
        Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo, VETADO, orientar a Política Nacional 
de Energia Nuclear.  
        Art . 2º Para os efeitos da presente lei são adotadas as seguintes definições:  
        Elemento nuclear: É todo elemento químico que possa ser utilizado na libertação de 
energia em reatores nucleares ou que possa dar origem a elementos químicos que possa 
ser utilizados para esse fim. 
        Periodicamente, o Poder Executivo, por proposta da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, especificará os elementos que devem ser considerados nucleares, além do 
urânio natural e do tório.  
        Mineral nuclear: É todo mineral que contenham em sua composição um ou mais 
elementos nucleares.  
        Minério nuclear: É toda concentração natural de mineral nuclear na qual o elemento 
ou elementos nucleares ocorrem em proporção e condições tais que permitam sua 
exploração econômica.  
        Urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233: É o Urânio que contém o isótopo 235, o 
isótopo 233, ou ambos, em tal quantidade que a razão entre a soma das quantidades 
desses isótopos e a do isótopo 238 seja superior à razão entre a quantidade do isótopo 
235 e a do isótopo 238 existente no urânio natural.  
        Material nuclear: com esta designação se compreendem os elementos nucleares ou 
seus subprodutos (elementos transurânicos, (U-233) em qualquer forma de associação 
(i.e. metal, liga ou combinação química).  
        Material fértil: com essa designação se compreendem: o urânio natural; o urânio cujo 
teor em isótopo 235 é inferior ao que se encontra na natureza: o tório; qualquer dos 
materiais anteriormente citados sob a forma de metal, liga, composto químico ou 
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concentrado; qualquer outro material que contenha um ou mais dos materiais 
supracitados em concentração que venha a ser estabelecida pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear; e qualquer outro material que venha a ser subseqüentemente 
considerado como material fértil pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.  
        Material físsil especial: Com essa designação se compreendem: o plutônio 239; o 
urânio 233; o urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233; qualquer material que 
contenham um ou mais dos materiais supracitados; qualquer material físsil que venha a 
ser subseqüentemente classificado como material físsil especial pela Comissão Nacional 
de Energia Nuclear. A expressão material físsil especial não se aplica porém ao material 
fértil.  
        Subproduto nuclear: É todo material (radioativo ou não) resultante de processo 
destinado à produção ou utilização de material físsil especial, ou todo material (com 
exceção do material físsil especial), formado por exposição de quaisquer elementos 
químicos à radiação libertada nos processos de produção ou de utilização de materiais 
físseis especiais.  
        Parágrafo único. A Comissão Nacional de Energia Nuclear classificará (quando 
necessário) os minérios nucleares para os efeitos do disposto neste artigo.  
CAPÍTULO II  
Da Comissão Nacional de Energia Nuclear  
SEÇÃO I  
Dos Fins  
        Art . 3º Fica criada a Comissão Nacional de Energia Nuclear (C.N.E.N.), como 
autarquia federal, com autonomia administrativa e financeira, VETADO.  
       Arts . 4º  e  5º. (Revogados pela Lei nº 6.189, de 1974) 
        Art . 6º A Comissão Nacional de Energia Nuclear poderá contratar os serviços de 
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas para a execução das medidas previstas 
nos itens II e V do art. 4º desta lei, exceto para a operação de reatores de potência, 
mantendo em todos os casos a fiscalização e contrôle de execução.  
        Art . 7º Fica o Poder Executivo autorizado a garantir, diretamente, ou por intermédio 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, os créditos externos obtidos na 
conformidade do inciso VIII do art. 4º desta lei.  
        Art . 8º Para realização de seus objetivos, a Comissão é autorizada a promover a 
organização de laboratórios, institutos e outros estabelecimentos de pesquisa científica a 
ela subordinadas técnica e administrativamente, bem como a operar em regime de 
cooperação com outras instituições existentes no País.  
 

SEÇÃO II  
Da Constituição da Comissão 

 
        Art . 9º A Comissão Nacional de Energia Nuclear será constituída por cinco (5) 
Membros, dos quais um será o Presidente.  
        Parágrafo único. O Presidente e os demais Membros da CNEN serão nomeados 
pelo Poder Executivo, dentre pessoas de reconhecida idoneidade moral e capacidade 
administrativa em setôres científicos ou técnicos.  
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        Art . 10. Os Membros da CNEN serão nomeados por um período de cinco (5) anos, 
sendo facultada sua recondução.  
        § 1º Na composição da CNEN efetuada logo após a promulgação desta lei, as 
nomeações serão feitas por períodos iniciais diferentes de um, dois, três, quatro e cinco 
anos. Os decretos de nomeação deverão estabelecer para cada Membro nomeado o 
período e a data na qual o mesmo terá início.  
        § 2º O Membro da CNEN designado para ocupar vaga ocorrida durante os períodos 
acima estabelecidos terminará o período de Membro substituído.  
        § 3º Mediante representação motivada da CNEN que deliberará por maioria absoluta 
de seus componentes, o Poder Executivo poderá demitir, por ineficiência, negligência no 
cumprimento do dever ou malversação, qualquer de seus Membros.  
        Art . 11. São condições para nomeação de Membros da CNEN:  
        a) ser brasileiro (art. 129, itens I e II da Constituição Federal);  
        b) ter elevada conduta moral e reconhecida capacidade técnica;  
        c) não ter interêsses particulares diretos ou indiretos, na prospecção, pesquisa, lavra, 
industrialização e comércio de materiais nucleares no uso industrial da energia nuclear e 
suas aplicações;  
        d) não ter tido nos últimos três anos, a qualquer título, interêsses financeiros - ligados 
às atividades da CNEN;  
        e) não possuir, quando de sua posse, ações de quaisquer emprêsas subsidiárias 
criadas pela CNEN:  
        f) deixar de exercer qualquer outro tipo de atividade, VETADO, particular. Não se 
inclui nesta proibição o magistério superior (Constituição Federal art. 185).  
        Art . 12. O Presidente da CNEN representa-la-á em tôdas as suas relações externas 
e será substituído, em seus impedimentos, por um dos Membros da Comissão por êle 
designado.  
        Parágrafo único. Os trabalhos da CNEN serão regulados no Regimento Interno.  
        Art . 13. As deliberações da CNEN serão tomadas por maioria de votos de seus 
Membros cabendo ao Presidente, além do voto comum o de desempate.  
        Art . 14. Os servidores públicos civis e os empregados de autarquias e sociedades 
de economia mista nomeados Membros da Comissão ou designados para nela servirem, 
serão licenciados, contando como de efetivo serviço o período que servirem na Comissão 
para todos os efeitos. VETADO.  
        Parágrafo único. Os militares designados para servir na CNEN, serão considerados 
em função da natureza ou interêsse militar para os fins dispostos nos arts. 24, letra " e " e 
29, letra " i ", da Lei nº 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e o tempo que os mesmos 
passarem na referida Comissão será considerado de efetivo serviço para efeito do art. 54 
da lei número 2.370 de 9-12-54.  
        Art . 15. Os membros da CNEN perceberão vencimentos correspondentes ao 
símbolo 1-C.  
        Art . 16. Para a elaboração de seus estudos e planos, a CNEN poderá requisitar, na 
forma da legislação em vigor, ou contratar, pessoal científico e técnico especializado 
nacional ou estrangeiro, bem como constituir comissões consultivas para assuntos 
especializados.  
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        Parágrafo único - VETADO.  

SEÇÃO III  
Do Patrimônio e sua utilização 

 
        Art . 17. O patrimônio da CNEN será formado:  
 
        a) pelos bens e direitos que lhe forem doados ou por ela adquiridos;  
        b) pelo saldo de rendas próprias ou de recursos orçamentários, quando transferidos 
para a conta patrimonial.  
        Parágrafo único. Serão transferidos para o patrimônio da CNEN os bens do 
Conselho Nacional de Pesquisas que de comum acôrdo entre os dois órgãos, devam sê-
lo em razão da atividade anterior da Comissão de Energia Atômica do mesmo Conselho.  
        Art . 18. A CNEN poderá adquirir os bens necessários à realização de seus fins, mas 
só poderá vendê-lo, mediante autorização do Poder Executivo.  

 
SEÇÃO IV  

Do Fundo Nacional de Energia Nuclear 
 

        Art . 19. É instituído um Fundo Nacional de Energia Nuclear destinado ao 
desenvolvimento das aplicações da Energia Nuclear, e que será administrado e 
movimentado pela Comissão.  
        Art . 20. Constituirão o Fundo Nacional de Energia Nuclear:  
        a) doze por cento (12%) do produto da arrecadação do Fundo Federal de 
Eletrificação criado pela Lei número 2.308, de 31 de agôsto de 1954;  
        b) os créditos especialmente concedidos para tal fim;  
        c) o saldo de dotações orçamentárias da CNEN;  
        d) o saldo de créditos especiais abertos por lei;  
        e) quaisquer rendas e receitas eventuais.  
        § 1º A parcela do Fundo Federal de Eletrificação, de que trata a letra ( a ) dêste 
artigo será entregue pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico à CNEN - em 
quotas trimestrais.  

 
SEÇÃO V  

Do Regime Financeiro da CNEN 
 

        Art . 21. Os recursos destinados às atividades da CNEN serão provenientes de:  
        a) dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas pela União;  
        b) arrecadação do Fundo Nacional de Energia Nuclear;  
        c) renda da aplicação de bens patrimoniais;  
        d) receita resultante de tôdas as operações e atividades da Comissão;  
        e) créditos especiais abertos por Lei;  
        f) produtos de alienação de bens patrimoniais;  
        g) legados, donativos e outras rendas, que por natureza ou fôrça de lei, lhe devam 
competir:  



 15
        h) quantias provenientes de empréstimos bancários de entidades oficiais ou privadas 
e de qualquer outra forma de crédito ou financiamento.  
        Art . 22. A dotação correspondente a cada exercício financeiro constará do 
orçamento da União, com título próprio, para ser entregue à Comissão em quotas, 
semestrais antecipadas e que serão depositadas, para movimentação, em conta corrente 
em instituição oficial de crédito.  
        Art . 23. A CNEN organizará anualmente sua proposta de orçamento, justificando-a 
com indicação do plano de trabalho correspondente e submetendo-a à aprovação do 
Poder Executivo.  
        Art . 24. A CNEN prestará contas, anualmente, ao Tribunal de Contas da União.  
        Parágrafo único. A prestação de contas das despesas efetuadas com atividades que 
tenham sido consideradas de caráter sigiloso, poderá ser feita sigilosamente, a critério da 
CNEN, adotando-se um processo especial que o resguarde.  
 

SEÇÃO VI  
 

Disposições Gerais 
 

       Arts. 25 e 26. (Revogados pela Lei nº 6.571, de 1978) 
         
Art . 27. O caráter sigiloso das atividades da CNEN será estabelecido pela Comissão, 
quando julgar necessário, caso não tenha sido determinado préviamente por órgãos com 
autoridade para fazê-lo.  
        Parágrafo único. A desclassificação do caráter sigiloso poderá ser feita pelo órgão 
que a tiver estabelecido, por sua própria iniciativa ou por solicitação fundamentada pela 
Comissão.  
        Art . 28. As atividades da CNEN que não se revistam de caráter sigiloso, poderão ser 
divulgadas sob a forma que a Comissão julgar mais apropriada à informação e ao setor 
da opinião pública a que esta se destina.  
        Parágrafo único. A divulgação de informações que posam afetar a segurança 
nacional, só será feita após consulta ao Conselho de Segurança Nacional.  
        Art . 29. Serão isentos de impostos e taxas, os aparelhos, instrumentos, máquinas, 
instalações, matérias primas, produtos semi-manufaturados ou manufaturados e 
quaisquer outros materiais importados pela CNEN em conseqüência de seu programa de 
trabalho.  
        Parágrafo único. A isenção só se tornará efetiva após a publicação no Diário Oficial , 
de Portaria do Ministro da Fazenda, discriminando a quantidade, qualidade, valor e 
procedência dos bens isentos.  
        Art . 30. A CNEN gozará dos seguintes privilégios:  
        a) seus bens e rendas não serão passíveis de penhora, arresto, sequestro ou 
embargo;  
        b) serão extensivos às suas obrigações, dívidas ou encargos passivos, os prazos de 
prescrição de que goza a Fazenda Nacional;  
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        c) poderá adquirir, por compra ou permuta, bens da União, independente de hasta 
pública;  
        d) ser-lhe-á assegurada a via executiva fiscal da União, bem como gozará de 
quaisquer processos especiais a essa extensivos na cobrança de seus créditos, gozando 
seus representantes dos privilégios e prazos atribuídos aos procuradores da União, com 
exclusão, entretanto, de quaisquer percentagens, e sendo idêntico ao da União o regime 
de custas;  
        e) as certidões, cópias autênticas, ofícios e todos os atos dela emanados terão fé 
pública;  
        f) gozará de isenção tributária.  
 

CAPÍTULO III  
Dos Minerais e Minérios Nucleares 

Disposições Gerais 
 

        Art . 31. As minas e jazidas de substâncias de interêsse para a produção de energia 
atômica constituem reservas nacionais, consideradas essenciais à segurança do País e 
são mantidas no domínio da União como bens imprescritíveis e inalienáveis.  
        Arts. 32 e 33. (Revogados pela Lei nº 6.189, de 1974) 
 

CAPÍTULO IV  
Do Comércio de Materiais Nucleares 

 
       Arts. 34 a 37.  (Revogados pela Lei nº 6.189, de 1974) 
         

Art . 38. A CNEN é autorizada a adquirir fora do País os materiais ou equipamentos 
que interessem ao desenvolvimento e utilização da energia nuclear, ou contratar serviços 
com o mesmo fim, podendo para isso, utilizar os fundos de que disponha ou outros que 
lhe sejam atribuídos.  
        Parágrafo único. Para atender às importações de que trata a presente lei, o 
Conselho de Superintendência da Moeda e do Crédito reservará verba especial nos 
orçamentos de câmbio.  
        Art . 39. A exportação ou importação clandestina dos materiais nucleares 
enumerados no artigo 34, constitui crime contra a Segurança Nacional.  
        Art . 40. É proibida a posse ou transferência de material nuclear, inclusive 
subprodutos, sem autorização expressa da CNEN, mesmo no comércio interno; pena de 
perda das vantagens ou produtos e reclusão de um (1) a quatro (4) anos para os 
responsáveis.  

CAPÍTULO V  
Disposições Transitórias 

 
        Art . 41. A CNEN poderá celebrar convênios com órgãos de pesquisa para auxiliar-
lhes a atividade.  
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        Art . 42. O Poder Executivo promoverá a revisão dos acôrdos ou convênios 
internacionais em vigor e dos contratos existentes com emprêsas particulares, para 
adaptá-los aos têrmos desta lei.  
        Art . 43. É autorizado o Poder Executivo a abrir, VETADO, um crédito especial de 
três bilhões de cruzeiros (Cr$3.000.000.000,00), a fim de atender, no corrente exercício, 
às despesas decorrentes da execução do programa da CNEN.  
        Art . 44. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
        Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  
 

Lei 5740/71 | Lei no 5.740, de 1º de dezembro de 1971 
 

Autoriza a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) a 
constituir a sociedade por ações Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - C.B.T.N., e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art 1º Fica a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), autarquia vinculada ao 
Ministério das Minas e Energia, autorizada a constituir, nos têrmos desta lei, a sociedade 
de economia mista Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, que, usará a abreviatura 
C.B.T.N.  
§ 1º A C.B.T.N. terá sede e fôro na Capital Federal e poderá estabelecer laboratórios, 
unidades industriais, escritórios ou outras dependências em qualquer parte do território 
nacional.  
§ 2º O prazo de duração da C.B.T.N. será indeterminado.  
§ 3º A C.B.T.N. reger-se-á por esta lei, pela legislação aplicável às sociedades anônimas 
e por seus Estatutos, ficando vinculada ao Ministério das Minas e Energia, através da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear.  
Art 2º A CNEN designará o Representante nos atos constitutivos da sociedade.  
§ 1º Os atos constitutivos serão procedidos:  
I - do arrolamento dos bens, direitos e ações que a CNEN destinar, mediante resolução, à 
integralização do capital que subscrever;  
II - da avaliação, por Comissão de Peritos, designada pela CNEN, dos bens, direitos e 
ações arrolados;  
III - da elaboração, pelo Representante nos atos constitutivos, do projeto dos Estatutos e 
sua publicação prévia para conhecimento geral.  
§ 2º Os atos constitutivos compreenderão:  
I - aprovação das avaliações dos bens, direitos e ações arrolados;  
II - aprovação dos Estatutos.  
§ 3º A constituição da sociedade será aprovada por ato do Ministro das Minas e Energia, 
e a ata da respectiva assembléia arquivada, por cópia autêntica, no Registro do 
Comércio.  
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Art 3º A C.B.T.N., observado o disposto na Lei nº 4.118, de 27 de agôsto de 1962, e 
alterações posteriores terá por objeto: Citado por 1  
I - Realizar a pesquisa e a lavra de jazidas de minérios nucleares e associados;  
II - Promover o desenvolvimento da tecnologia nuclear mediante a realização de 
pesquisas, estudos e projetos referentes a:  
a) tratamento de minérios nucleares e associados bem como produção de elementos 
combustíveis e outros materiais de interêsse da energia nuclear;  
b) instalações de enriquecimento de uránio e de reprocessamento de elementos 
combustíveis nucleares irradiados;  
c) componentes de reatores e outras instalações nucleares.  
III - Promover a gradual assimilação da tecnologia nuclear pela indústria privada nacional;  
IV - Construir e operar:  
a) instalações de tratamento de minérios nucleares e seus associados;  
b) instalações destinadas ao enriquecimento de urânio, ao reprocessamento de 
elementos combustíveis irradiados, bem como à produção de elementos combustíveis e 
outros materiais de interesse da indústria nuclear.  
V - Negociar, nos mercados interno e externo, equipamentos, materiais e serviços de 
interêsse da indústria nuclear.  
VI - Dar apoio técnico e administrativo à CNEN.  
Parágrafo único. A pesquisa de que trata o item I dêste artigo será executada pela 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, mediante contrato da prestação 
de serviços.  
(Revogado pela Lei nº 6.189, de 1974)  
Art 4º Para consecução do objeto social, a C.B.T.N. poderá:  
I - Realizar, diretamente ou em cooperação com entidades governamentais e privadas, 
estudos científicos, tecnológicos, econômicos e jurídicos, pertinentes às suas atividades.  
II - Promover e apoiar a formação, treinamento e aperfeiçoamento de profissionais 
necessários às suas atividades.  
Parágrafo único. Na colaboração com entidades públicas e privadas, a C.B.T.N. poderá 
fazer ajustes e contratos de prestação de serviços, mediante remuneração ou 
ressarcimento de despesas.  
Art 5º É facultado à C.B.T.N. desempenhar suas atividades, diretamente, por convênios 
com órgãos públicos ou por contratos com especialistas e empresas privadas, observada 
a Política Nacional de Energia Nuclear. Citado por 1  
Art. 5º É facultado à NUCLEBRÁS desempenhar suas funções, diretamente ou através de 
subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por contratos com especialistas e 
empresas privadas, ou associação com outras entidades, observada a Política Nacional 
de Energia Nuclear. (Redação dada pela Lei nº 6.189, de 1974) Citado por 1  
Parágrafo Único. Para a execução de atividades de que trata o artigo 1º, da Lei nº 4.118, 
de 27 de agosto de 1962, a NUCLEBRÁS só poderá constituir subsidiárias, das quais 
detenha, no mínimo e em caráter permanente, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações 
com direito a voto, por autorização do Presidente da República, mediante Decreto. 
(Incluído pela Lei nº 6.189, de 1974)  
Art 6º Os Estatutos da C.B.T.N poderão admitir como acionistas:  
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I - as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive as autarquias;  
Il - as demais entidades da administração indireta da União, dos Estados e dos 
Municípios;  
III - as pessoas físicas e jurídicas de direito privado.  
Art 7º O Capital social autorizado é de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), 
dividido em 60.000.000 (sessenta milhões) de ações ordinárias e 40.000.000 (quarenta 
milhões) de ações preferenciais, no valor de Cr$1,00 (um cruzeiro) cada uma. Citado por 
1  
Art. 7º O capital social autorizado será de Cr$1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) 
dividido em 600.000,00 (seiscentos milhões) de ações ordinárias e 400.000.000 
(quatrocentos milhões) de ações preferenciais, no valor de Cr$1,00 (um cruzeiro) cada 
uma. (Redação dada pela Lei nº 6.189, de 1974) Citado por 1  
Parágrafo Único. O referido capital autorizado poderá ser aumentado pela Assembléia 
Geral de Acionistas, observada a legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 6.189, de 
1974)  
Art 8º As ações da sociedade serão ordinárias, nominativas, com direito a voto; e 
preferenciais, nominativas ou ao portador, sempre sem direito a voto e conversíveis em 
ações ordinárias.  
§ 1º As ações preferenciais serão exclusivamente nominativas até a total integralização 
do capital subscrito.  
§ 2º As ações preferenciais terão prioridade no reembôlso do capital e na distribuição do 
dividendo mínimo de 6% (seis por cento) ao ano.  
§ 3º A CNEN manterá sempre 51% (cinqüenta e um por cento), no mínimo, das ações 
com direito a voto, sendo nula qualquer transferência ou subscrição de ações feita com 
infringência do disposto neste parágrafo, podendo a nulidade ser pleiteada, inclusive, por 
terceiros, por meio de ação popular.  
Art 9º A CNEN subscreverá 50.000.000 (cinqüenta milhões) de ações.  
§ 1º A integralização do capital referido neste artigo será feita em dinheiro e em bens, 
direitos e ações arrolados pela CNEN, que fica autorizada a incorporá-los à sociedade.  
§ 2º Para integralização em dinheiro, fica o Poder Executivo autorizado a transferir à 
CNEN até Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), sendo a despesa 
correspondente coberta com os recursos da conta especial de depósitos a que se refere o 
§ 2º, do art. 61 da Lei número 4.728, de 14 de julho de 1965, com a redação dada pelo 
art. 5º da Lei nº 5.710, de 7 de outubro de 1971.  
§ 3º Se os valôres de que tratam os parágrafos precedentes forem inferiores ao capital a 
ser subscrito pela CNEN, esta os completará, com recursos próprios, de que dispuser.  
§ 4º A forma de integralização do capital subscrito pelos demais acionistas será 
estabelecida nos Estatutos, obedecido o disposto na Seção VIII da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965.  
Art 10 A C.B.T.N. Citado por 1  
será dirigida por uma Diretoria Executiva composta de 1 (um) Presidente e até 6 
Diretores.  
§ 1º O Presidente será o Presidente da CNEN.  
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§ 2º Os Diretores, sendo um Superintendente, serão eleitos pela Assembléia Geral de 
Acionistas.  
§ 3º É privativo de brasileiro o exercício das funções de membro da Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal da sociedade.  
§ 4º O mandato dos Diretores será de 4 (quatro) anos.  
§ 5º O Presidente da CNEN poderá optar pela remuneração de Presidente da C.B.T.N., 
não podendo acumular vencimento e quaisquer vantagens.  
Art. 10. A NUCLEBRÁS será administrada por uma Diretoria Executiva composta de um 
Presidente, e até 6 (seis) Diretores, sendo um Superintendente, nomeados pelo 
Presidente da República, entre brasileiros de reconhecida idoneidade moral e capacidade 
administrativa. (Redação dada pela Lei nº 6.189, de 1974) Citado por 1  
Parágrafo Único. O Presidente será demissível ad nutum pelo Presidente da República e 
os Diretores terão mandato de 4 (quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 6.189, de 
1974)  
Art 11 O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, admitida a 
releição.  
Art 12. O regime jurídico do pessoal da C.B.T.N. será o da legislação trabalhista.  
Art 13. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das entidades autárquicas, 
emprêsas públicas e sociedades de economia mista federais, poderão servir na C.B.T.N 
em funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. Citado por 1  
Art 14. O exercício social encerrar-se-á à 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, 
quanto a balanço, amortização, reservas e dividendos, aos preceitos da legislação sôbre 
as sociedades por ações e às prescrições a serem estabelecidas nos Estatutos da 
sociedade.  
Art 15. A União destinará, dos dividendos que lhe couberem na Petróleo Brasileiro S.A. 
(PETROBRÁS), e na Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (ELETROBRÁS), importância 
equivalente a 0,5% (meio por cento) dos respectivos capitais sociais à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear (CNEN), como contribuição para o desenvolvimento da tecnologia 
nuclear. (Regulamento) Citado por 1  
§ 1º As parcelas de dividendos a que se refere êste artigo serão direta e anualmente 
entregues à, CNEN, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, a partir da data 
de início do pagamento de dividendos aos demais acionistas.  
§ 2º O disposto neste artigo será observado a partir dos dividendos correspondentes ao 
exercício social de 1971.  
Art 16. A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), aplicará o produto dos 
dividendos de que trata o artigo 15 desta lei exclusivamente no desenvolvimento da 
tecnologia nuclear, em execução indireta, mediante convênio, na forma legal, com a 
C.B.T.N. Citado por 2  
Art. 16. A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) aplicará o produto dos 
dividendos de que trata o artigo 15 desta Lei exclusivamente no desenvolvimento da 
tecnologia nuclear, diretamente ou mediante convênio, na forma legal, com a 
NUCLEBRÁS. (Redação dada pela Lei nº 6.189, de 1974) (Regulamento) Citado por 2  
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Art 17. A C.B.T.N. manterá um Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear, que 
será por ela diretamente administrado e ao qual incumbirá executar o convênio a que se 
refere o artigo anterior. (Regulamento) Citado por 1  
Art 18. Para efeito de tratamento fiscal à importação, as atividades, exercidas pela 
sociedade enquadram-se no disposto no art. 14 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro 
de 1966.  
Art 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Brasília, 1º de dezembro de 1971; 150º da Independência e 83º do República.  
 

Lei 7781/89 | Lei no 7.781, de 27 de junho de 1989 
 

Dá nova redação aos artigos 2º, 10 e 19 da Lei nº 6.189, 
de 16 de dezembro de 1974, e dá outras providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 64, de 
1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 2º, 10 e 19 da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, passam a vigorar 
com a seguinte redação: Citado por 2  
"Art 2º Compete à CNEN:  
I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear;  
II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, atividade 
científico-tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares;  
III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o Programa 
Nacional de Energia Nuclear;  
IV - promover e incentivar:  
a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores do 
desenvolvimento nacional;  
b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos à energia 
nuclear;  
c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear;  
d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados;  
e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados;  
f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e derivados;  
g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos e materiais de 
interesse da energia nuclear;  
h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital nacional, 
mediante consórcio ou acordo comercial;  
V - negociar nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse nuclear;  
VI - receber e depositar rejeitos radioativos;  
VII - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear;  
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VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o comércio interno e 
externo:  
a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e transferências de tecnologia 
de interesse para a energia nuclear;  
b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao encontrado na natureza;  
IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a:  
a) instalações nucleares;  
b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear;  
c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados que 
contenham elementos nucleares;  
X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas:  
a) ao uso de instalações e de materiais nucleares;  
b) ao transporte de materiais nucleares;  
c) ao manuseio de materiais nucleares;  
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos;  
e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir materiais 
nucleares e a utilizar energia nuclear;  
XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a utilização da 
energia nuclear;  
XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições de pesquisa a 
elas subordinadas técnica e administrativamente, bem assim cooperar com instituições 
existentes no País com objetivos afins;  
XIII - especificar :  
a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, tório e plutônio;  
b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil especial ou de 
interesse para a energia nuclear;  
c) os minérios que devam ser considerados nucleares;  
d) as instalações que devam ser consideradas nucleares;  
XIV - fiscalizar:  
a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com minerais nucleares;  
b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares;  
c) a produção e o comércio de materiais nucleares;  
d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao desenvolvimento 
nuclear;  
XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou compromissos 
internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear;  
XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos nucleares, e exercer o 
respectivo comércio;  
XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos medicinais, agrícolas, 
industriais e atividades análogas;  
XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações radiativas no que se 
refere a ações de comércio de radioisótopos.  
...................................................................................................  
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Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas nucleoelétricas será dada, 
exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a concessionárias 
de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder Executivo, previamente ouvidos os 
órgãos competentes.  
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete:  
a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares relativos 
à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências formuladas 
pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamentais para a energia 
nuclear;  
b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a verificação do 
preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à concessão de serviços 
de energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, 
econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem assim, sua 
compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento do mercado de 
energia elétrica;  
c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da operação 
das usinas nucleoelétricas.  
...................................................................................................  
Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, caberá à CNEN e às suas 
subsidiárias ou controladas a comercialização exclusiva de materiais nucleares 
compreendidos no âmbito do monopólio, observado o art. 16 desta Lei."  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
consignadas no orçamento da União.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
Senado Federal, 27 de junho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
 
 
(Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Serviço de Infraestrutura, cabendo a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2012. 
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